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DECRETO MUNICIPAL Nº. 021, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024.  
 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  

 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) JOÃO EVANGELISTA JESUS DA SILVA, para 
ocupar o cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, é de livre nomeação e 

exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 01.02.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 20 de fevereiro de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 

 

 

 

Av. José Vilaronga Rios | S/N | Centro | São José do Jacuípe-Ba Página 002
saojosedojacuipe.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 19EFB41E99438AAE7F4A879FDF367801



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000543 Estado da Bahia - terça-feira, 20 de fevereiro de 2024 Ano 4

 

 

Av. José Vilaronga Rios | S/N | Centro | São José do Jacuípe-Ba 
www.saojosedojacuipe.ba.gov.br  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 

2 

DECRETO MUNICIPAL Nº. 022, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.  
 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  

 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) LUANA DE SOUSA SILVA, para ocupar o cargo 
de ASSESSOR TÉCNICO III, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, é de livre nomeação e 

exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 01.02.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 20 de fevereiro de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 023, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.  
 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  

 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) RAILA SOUSA SILVA, para ocupar o cargo de 
ASSESSOR TÉCNICO III, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, é de livre nomeação e 

exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 01.02.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 20 de fevereiro de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 024, DE 20 DE FEVERERIO DE 2024. 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO 
A SERVIDOR DO QUADRO 
EFETIVO QUE MENCIONA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.   

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 
Municipal e demais dispositivos legais pertinentes. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1° - Concede LICENÇA PRÊMIO, no período de 19/02/2024 a 20/05/2024, a servidora 
DILMA VITORIO DA SILVA, matrícula n°544 lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
na função de Auxiliar operacional da Educação, admitida em caráter efetivo em 16/02/2004. 

 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 19.02.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 
 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 20 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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